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INDICAÇÃO

N° 037/2018
VEREADORA: IVANIR MARIA GNOATO VIANA (PDT)

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores:

 Com fundamentos nos dispositivos regimentais em vigor nesta casa de leis,
requeiro a mesa, seja endereçada correspondência indicatória ao chefe do Executivo
Municipal, com cópias a Secretaria Municipal de Assistência Social, mostrando aos
mesmos, “que seja aberto mais cedo os portões do Conviver”.

JUSTIFICATIVA:

Grande parte das pessoas que frequentam o Programa Conviver tem nos
procurado para reclamar que estão chegando antes das 13h e o os portões só abrem às
13h e eles ficam em pé, no sol, na chuva, no frio e ainda ficam de pé, sendo que
muitos têm problemas de saúde.   

Neste contexto, é de fundamental importância que nos dias do atendimento as
pessoas da terceira idade seja aberto mais cedo dos portões do Programa Conviver
que permitirá que esses idosos entrem mais cedo e não fiquem fora no sol, chuva e
frio possibilitando ainda segurança e conforto dentro do local.

Portanto, pensando numa forma e na melhoria e incentivo da nossa população,
é que solicitamos através da presente indicação. “que seja aberto mais cedo os
portões do Conviver”.

Sala das Sessões, 15 de Maio de 2018.

IVANIR MARIA GNOATTO VIANA
VEREADORA (PDT)


